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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 34/2005
de 23 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Francisco Manuel Gui-
marães Henriques da Silva como Embaixador de Por-
tugal na República da Guatemala.

Assinado em 30 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 35/2005

de 23 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Costa
Arsénio como Embaixador de Portugal em São Vicente
e Grenadinas.

Assinado em 30 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 100/2005
de 23 de Junho

A Lei n.o 44/2004, de 19 de Agosto, define o regime
jurídico da assistência nos locais destinados a banhistas,
visando a garantia de segurança destes nas praias marí-
timas, fluviais e lacustres, reconhecidas como adequadas
para a prática de banhos. No quadro do cumprimento
da garantia da assistência aos banhistas, a lei estabelece
nomeadamente que cabe ao Ministério da Defesa Nacio-
nal, através da autoridade marítima nacional, estabe-
lecer os critérios e condições gerais para o cumprimento
da prestação da actividade nas áreas de jurisdição marí-
tima, estatuir os critérios, entidades e métodos com-
petentes para a fiscalização do cumprimento da garantia
do pessoal habilitado para o exercício da assistência a

banhistas, bem como a definição dos materiais e equi-
pamentos necessários.

O novo regime contido na Lei n.o 44/2004, de 19 de
Agosto, não veio a ser regulamentado na vigência do
XVI Governo Constitucional. Com efeito, não apenas
se constata a ausência da regulamentação, aliás prevista
no prazo de 120 dias, fixado no artigo 11.o da lei, como,
também, e já depois da sua entrada em vigor, em Janeiro
de 2005, se manteve uma situação de total inércia no
tratamento desta questão, que assume especial relevân-
cia, por se tratar da segurança de quantos frequentam
as praias portuguesas. Somente no final de Março, já
na vigência do novo governo, foi publicado um despacho
conjunto criando um grupo de trabalho para a regu-
lamentação da lei no prazo de 30 dias.

Atenta a proximidade da abertura da próxima época
balnear, a regulamentação da Lei n.o 44/2004 é uma
prioridade para o actual governo, enquanto garantia da
execução do novo regime jurídico de assistência nas
praias. Esse trabalho está em curso. Não obstante, cons-
tata-se na Lei n.o 44/2004 que as opções feitas em sede
da atribuição de determinadas competências aos depar-
tamentos da administração por ela abrangidos não se
enquadram na natureza do serviço público que tais
departamentos visam prosseguir, nem correspondem a
soluções eficazes do ponto de vista da segurança dos
banhistas. Caso paradigmático é o da responsabilização
das comissões de coordenação e desenvolvimento regio-
nal pela contratação de nadadores-salvadores nas praias
de todo o território do continente.

Neste contexto, considerando a proximidade temporal
da habitual abertura da época balnear e atendendo à
primeira necessidade, que é a de garantir a assistência
e a vigilância nas praias, importa assegurar que os con-
cessionários das praias mantêm a responsabilidade pela
contratação dos nadadores-salvadores e respectiva pres-
tação de serviços durante a época balnear, em conso-
nância com a prática vigente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 44/2004, de 19 de Agosto

Os artigos 4.o, 5.o e 8.o da Lei n.o 44/2004, de 19 de
Agosto, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Na ausência de proposta, nos termos do número

anterior, a época balnear decorre entre 1 de Junho e
30 de Setembro de cada ano.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Competências

O cumprimento da garantia da assistência aos banhis-
tas compete às seguintes entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]

Artigo 8.o

Obrigações dos concessionários

São obrigações dos concessionários:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Contratar os nadadores-salvadores, assegurando

uma prestação dos seus serviços no período da
época balnear;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]»

Artigo 2.o

Aditamento à Lei n.o 44/2004, de 19 de Agosto

É aditado o artigo 13.o-A à Lei n.o 44/2004, de 19 de
Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 13.o-A
Época balnear de 2005

1 — Enquanto as matérias referidas nas alíneas a)
a e) e g) do artigo 5.o não conhecerem regulamentação
definitiva, mantêm-se em vigor, para a época balnear
de 2005, todos os mecanismos de segurança e assistência
em matéria balnear aplicáveis pelos órgãos e serviços
dependentes da autoridade marítima nacional (AMN)
e do Instituto de Socorros a Náufragos, designadamente
os que resultam da aplicação do quadro legal mencio-
nado no artigo anterior.

2 — A fiscalização a efectuar pelos órgãos da AMN,
e especificamente pela Polícia Marítima, e o regime con-
tra-ordenacional aplicável à matéria de assistência aos
banhistas nas praias, que incluirá, designadamente, as
situações previstas no artigo 10.o são estabelecidos por
meio de decreto regulamentar, a publicar no prazo de
20 dias contados da publicação do presente diploma.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de
Maio de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 6 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 101/2005
de 23 de Junho

A Directiva n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de
Julho, estabelece o enquadramento jurídico da limitação
da colocação no mercado e da utilização de certas subs-
tâncias e preparações perigosas, com o objectivo de sal-
vaguardar a saúde humana e o ambiente.

No âmbito desta directiva, a regulamentação da
comercialização e utilização de amianto e produtos que
o contenham foi iniciada, em Portugal, com a publicação
do Decreto-Lei n.o 28/87, de 14 de Janeiro, que transpôs
a Directiva n.o 83/478/CEE, do Conselho, de 19 de
Setembro, que constituía a quinta alteração à Directiva
n.o 76/769/CEE.

Em 1985 foi adoptada a Directiva n.o 85/610/CEE,
do Conselho, de 20 de Dezembro, que alterou pela
sétima vez a Directiva n.o 76/769/CEE, e veio estabelecer
novas limitações à colocação no mercado e à utilização
de amianto, tendo sido transposta para a ordem jurídica
interna pelo Decreto-Lei n.o 138/88, de 22 de Abril.

Em 1991, foi adoptada a Directiva n.o 91/659/CEE,
da Comissão, de 3 de Dezembro, que adaptou ao pro-
gresso técnico o anexo I da Directiva n.o 76/769/CEE,
e proibiu a colocação no mercado e a utilização de certas
fibras de amianto e de produtos a que as mesmas tenham
sido intencionalmente adicionadas.

Esta directiva veio ainda proibir a colocação no mer-
cado e a utilização de uma outra fibra de amianto (cri-
sótilo) em 14 aplicações, tendo sido transposta para a
ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei n.o 228/94, de
13 de Setembro.

Face ao progresso científico e técnico alcançado neste
domínio, foi adoptada a Directiva n.o 1999/77/CE, da
Comissão, de 26 de Julho, que adapta pela sexta vez
o anexo I da Directiva n.o 76/769, que urge agora
transpor.

Em conformidade com a metodologia seguida em
relação às anteriores transposições de directivas que
alteram ou adaptam ao progresso técnico a Directiva
n.o 76/769/CEE, o presente decreto-lei introduz novas
alterações ao Decreto-Lei n.o 264/98, 19 de Agosto,
republicado pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3 de Novem-
bro, na redacção que lhe foi conferida pelos Decre-
tos-Leis n.os 256/2000, de 17 de Outubro, 238/2002, de
5 de Novembro, 141/2003, de 2 de Julho, 208/2003, de
15 de Setembro, 123/2004, de 24 de Maio, 72/2005, de
18 de Março, e 73/2005, de 18 de Março, revogando
os diplomas anteriores relativos à limitação da colocação
no mercado e da utilização de fibras de amianto (Decre-
tos-Leis n.os 28/87, 138/88 e 228/94).

Deste modo, é preocupação do Governo minorar os
efeitos prejudiciais para a saúde humana e o ambiente,
associados à utilização de amianto, concretizando a
transposição para a ordem jurídica interna da Directiva
n.o 1999/77/CE, da Comissão, de 26 de Julho, a qual
não foi transposta pelo anterior governo, no prazo pre-
visto na mesma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 1999/77/CE, da Comissão, de


